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I - DIRETORIA 

 

 

1 - PORTARIA Nº 1142, DE 5 DE JUNHO DE 2012. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

uso das atribuições que lhe conferem os arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e 35, 

inciso II, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, considerando o disposto no art. 4º 

da Portaria MPOG nº 595, de 22 de dezembro de 2011, e a necessidade de funcionamento dos serviços 

disponibilizados à sociedade por esta Agência, estabelece: 

 

Art. 1º  Haverá expediente na Unidade Regional Rio de Janeiro nos dias 20, 21 e 22 de junho de 

2012, devendo ser observado o mínimo de 50% de sua força de trabalho.  

 

Parágrafo único. Caberá a cada responsável por Unidade Administrativa o cumprimento do 

estabelecido no caput. 

 

Art. 2º Os dias não trabalhados serão compensados na forma do inciso II do art. 44 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, a critério da chefia imediata, nos termos do art. 2º da Portaria 

MPOG nº 221, de 24 de maio de 2012. 

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ana Carolina Pires da Motta  

Chefe da Assessoria Técnica 

 


